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LEIS MUNICIPAIS
LEI Nº 7.229, DE 12 DE JUNHO DE 2.019

P. 73.982/18 Transforma a categoria do cargo de Merendeira e altera vários dispositivos na Lei 
Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
- PCCS, dos servidores específicos da área da Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º  O inciso II do art. 7º da Lei Municipal de 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º (...)

I. (...);
II. Agente de Serviços na Escola e Agente Educacional – 

compreendendo os cargos nas disciplinas de natureza de 
nível médio, cujo exercício exija o ensino médio completo, 
profissionalizante ou não, e que realizam atividades sob supervisão;

III. (...)
Art. 2º O inciso II do art. 9º da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º (...)

I. (...);
II. Para os cargos de Agentes de Serviços na Escola e Agentes 

Educacionais:
Classe A – Ensino Superior/Pós-graduação;
Classe B – Ensino Técnico Completo/Ensino Superior 
Classe C – Ensino Médio Completo.

III. (...)
Art. 3º O inciso II do art. 19 da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19 (...)

I. (...);
II. Para os cargos de Agentes de Serviços na Escola e Agentes 

Educacionais: cursos de aperfeiçoamento em sua área de atuação 
ou correlata, cujo somatório da carga horária seja igual ou superior 
a 60 (sessenta) horas, garantem (após a aprovação no estágio 
probatório) a progressão para o nível subsequente até o limite do 
último nível de vencimento da classe;

III. (...).
Art. 4º O inciso II do art. 21 da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21 (...)

I. (...);
II. Para os cargos de Agentes de Serviços na Escola e Agentes 

Educacionais:
a) (...)

Art. 5º O inciso III do art. 28 da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28 (...)

II. (...)
III. Assistente de Serviços na Escola, Agentes de Serviços na Escola, 
Agentes  Educacionais e Especialistas em Gestão Escolar:  jornada 
básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais: a prestação de 8 (oito) 
horas diárias de trabalho.

Art. 6º Os incisos I e II do art. 36 da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, 
passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 36 (...)

I. de ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA  
em AGENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA  – MERENDEIRA;

II. de ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA  
em AGENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA  – MERENDEIRA;

III. (...)
Art. 7º  O Anexo I da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“ANEXO I

QUADRO GERAL DOS CARGOS CONTEMPLADOS NO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS 
E SALÁRIOS

CARGO 
ATUAL CARGOS PCCS CARGO 

ATUAL CARGOS PCCS

Merendeira I Agente de Serviços na 
Escola Merendeira Agente de Serviços na Escola - Merendeira

Merendeira II Agente de Serviços na 
Escola Merendeira Agente de Serviços na Escola - Merendeira

(...) (...) (...) (...)
Auxiliar de 

Creche I Agente Educacional Auxiliar de 
Creche Agente Educacional - Auxiliar de Creche

Auxiliar de 
Creche II Agente Educacional Auxiliar de 

Creche Agente Educacional - Auxiliar de Creche

(...) (...) (...) (...)”
Art. 8º  O Anexo II da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIO ASSISTENTES
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA – SERVENTE DE ESCOLA

ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA – OPERADOR DE VACA MECÂNICA
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA – PADEIRO”

Art. 9º  O Anexo III da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIO ASSISTENTES

AGENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA
AGENTE EDUCACIONAL – AUXILIAR DE CRECHE

AGENTE EDUCACIONAL – CUIDADOR DE CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS
AGENTE EDUCACIONAL – INSPETOR DE ALUNOS

AGENTE EDUCACIONAL – SECRETÁRIO DE ESCOLA”
Art. 10 O Anexo VIII da Lei Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS
ÁREA DE SUPORTE PEDAGÓGICO

CARGO ATUAL CARGOS PCCS - GRADE SALARIAL - 
ASSISTENTE

CLASSE 
ENQUADRADA

SERVENTE DE ESCOLA I ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
SERVENTE DE ESCOLA C

SERVENTE DE ESCOLA II ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
SERVENTE DE ESCOLA C

OPERADOR DE VACA 
MECÂNICA I

ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
OPERADOR DE VACA MECÂNICA C

OPERADOR DE VACA 
MECÂNICA II

ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
OPERADOR DE VACA MECÂNICA C

PADEIRO I ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
PADEIRO C

PADEIRO II ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
PADEIRO C

CARGO ATUAL CARGOS PCCS - GRADE SALARIAL - 
AGENTE

CLASSE 
ENQUADRADA

AUXILIAR DE CRECHE I AGENTE EDUCACIONAL - AUXILIAR DE 
CRECHE C

AUXILIAR DE CRECHE II AGENTE EDUCACIONAL - AUXILIAR DE 
CRECHE C

INSPETOR DE ALUNOS I AGENTE EDUCACIONAL - INSPETOR DE 
ALUNOS C

INSPETOR DE ALUNOS II AGENTE EDUCACIONAL - INSPETOR DE 
ALUNOS C

MERENDEIRA I AGENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - 
MERENDEIRA C
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Marcia Magoga Cabete Educação 03/07/2019
Marcio Reinaldo Nunes de Paula Dae 29/06/2019

Maria Geny Barbosa Crepaldi Saúde 08/09/2019
Osni Paulo Herrera Finanças 28/06/2019

Pedro Amaro Furtado Saúde 19/06/2019
Sergio Maximiano Semma 04/07/2019

Sinvaldo Jose de Moura Dae 10/08/2019
Vera Lucia Delchiaro dos Santos Saúde 29/06/2019

Concessão de Salário Maternidade:
Nome Matrícula Inicial Período (dias) Término

Franscislena Saranholi Oses 33856 27/05/2019 120 23/09/2019
Gracieli Wandreia Feyes de Moraes 34248 13/06/2019 120 10/10/2019
Vanessa Caroline Pereira Nicolini 32273 03/06/2019 120 30/09/2019

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA:

Seção de Benefícios

Processos Deferidos:
Processo Nome Assunto

2516/2019 Mariely Braga de Melo Inclusão de Dependente
2573/2019 Beatriz Ticiano Gallis Inscrição de Segurada

2577/2019 Gleicy Balbino Costa Cardoso Inscrição de Segurada e Inclusão de 
Dependentes

2582/2019 Berenice de Souza Pardo Inclusão de Dependente
2620/2019 Rhaeder Limão Gomes Inscrição de Segurado
2623/2019 Bruna Lis Suman Ferreira Inscrição de Segurada

2624/2019 Joice Rosa Conto Galvani Inscrição de Segurada e Inclusão de 
Dependentes

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV – Processo Administrativo n.º: 
4362/2018 - Em atendimento aos princípios da publicidade e da impessoalidade, INFORMA-SE a todos 
os interessados que no dia 10/07/2019 (quarta-feira), às 09h, será selecionada a melhor proposta (VALOR 
UNITÁRIO / MAIOR DESCONTO (EM PERCENTUAL) para o seguinte objeto, nos termos do art. 24, 
II, da Lei n.º 8.666/1993: O objeto do presente certame consiste no fornecimento de gasolina comum, 
para abastecimento da frota de veículos da Fundação, de forma parcelada e contínua para o período de 12 
(doze) meses, de acordo com o consumo e quantidades previstas, nos termos das cláusulas e condições 
estabelecidas no Aviso e seus anexos, conforme especificações técnicas a seguir:

ITEM QTDE. UNIDADE CÓDIGO BEC / ESPECIFICAÇÃO

1 800 Litros
1507575 - Combustível; Gasolina; Classificação Comum(c); 

Utilização Automotivo; de Acordo com as Legislações Vigentes da 
ANP;  

Data limite para apresentação das propostas: 10/07/2019 (quarta-feira) até às 09h, que deverão ser 
encaminhadas nos moldes do Anexo II, do Aviso de Dispensa, disponível no site da Funprev www.
funprevbauru.sp.gov.br, na aba Licitações – Abertas para o e-mail: louisecandido@funprevbauru.
sp.gov.br ou presencialmente na sessão – para análise da CEL no dia 10/07/2019, às 10h, em sessão 
pública, na sala da Escola Previdenciária – 1.º andar – da sede administrativa, sito na Rua Rio Branco, 19-
31, Vila América, Bauru-SP. Maiores Informações na sede da Funprev, no horário das 08h às 12h e das 
13h às 17h ou pelo telefone (14) 3009-5520.

Bauru, 25 de junho de 2019. 

A Comissão Especial de Licitação n.º 211/2019.

PODER LEGISLATIVO
José Roberto Martins Segalla

Presidente

Atos da Presidência
PORTARIA RH-037/2019: DETERMINA que não poderá ser requerida antecipação da Gratificação 
Natalina no mês de aniversário dos servidores ativos desta Casa de Leis a partir do ano de 2020.

Atos da Diretoria

EMENTÁRIO DAS PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS SENHORES VEREADORES NA 
20ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE JUNHO DE 2019

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de iluminação pública em toda extensão da Rua Flávio 
Aredes Lopes, Tangarás.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a retomada das obras de asfaltamento nos bairros Parque Santa 
Edwiges, Jardim da Grama e adjacências.
Requer à Mesa Voto de Aplauso à Senhora Borika Hegyessy Burda por todo seu empenho e trabalho 
desenvolvido no projeto “Abrigo da Borika”, que cuida de animais abandonados.
Requer à Mesa Voto de Aplauso ao Senhor Luiz Prudente por todo seu empenho e trabalho desenvolvido 
pela cidade de Bauru, em especial no bairro Jardim Cruzeiro do Sul.
Moção de Aplauso ao grupo de voluntários bauruenses que foram até a cidade de Brumadinho (MG) ajudar 
as vítimas da tragédia provocada pelo rompimento da barragem.

BENEDITO ROBERTO MEIRA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de cópia integral, capa a capa, do 
processo nº 58.842/2017 (Seplan).
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de cópia integral, capa a capa, do 
processo nº 58.854/2017 (Seplan).
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de cópia integral, capa a capa, do 
processo nº 40.601/2017 (Seplan).
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de cópia integral, capa a capa, do 
processo nº 58.844/2017 (Seplan).

CHIARA RANIERI BASSETTO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o reparo no playground e em toda a área do parquinho localizado na 
quadra 01 da Avenida Manoel Duque, Jardim Guadalajara.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a instalação de cestas de basquete e pintura da quadra de esportes 
localizada na quadra 01 da Avenida Manoel Duque, Jardim Guadalajara.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a pintura das faixas de pedestres localizadas na quadra 23 da 
Avenida Rodrigues Alves, próximas à Polícia Civil, Vila Cardia.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre a Rua José Rodrigues do 
Prado Neto, Jardim Marambá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre as desapropriações de áreas 
para a abertura da Rua Gutemberg de Campos, Jardim Marambá, processo nº 514/2018.

FÁBIO SARTORI MANFRINATO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de iluminação pública em toda extensão da Rua 
Benedito Leite Brito, Parque Jaraguá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a reposição das tampas das bocas de lobo localizadas na esquina entre 
a Rua Walter Rodolpho e Avenida Sorocabana, Vila Industrial.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a retirada de lixo acumulado na calçada defronte ao Estádio Distrital 
Waldemar de Brito, localizado na quadra 03 da Rua Matheus Tarzia, Vila Nove de Julho.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de academia ao ar livre na Praça da Bíblia localizada 
entre as Ruas Alto Acre, Silva Jardim e Treze de Maio, Jardim Bela Vista.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a capinação e limpeza da área localizada na esquina entre as Ruas 
Segundo-Sargento José Mendes Leal e Benedito de Abreu, Jardim Nova Esperança.

FRANCISCO CARLOS DE GOES
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a construção de calçada na quadra 01 da Alameda das Tulipas, Vila 
Gimenes.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de iluminação pública na praça localizada defronte à 
antiga estação ferroviária do Distrito de Tibiriçá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de poste com iluminação na quadra 01 da Alameda 
das Tulipas, Vila Gimenes.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de bicicletários em todos os parques, praças e edifícios 
públicos.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de ponte de concreto para travessia de veículos e 
pedestres da Avenida Nuno de Assis para o Viaduto Nicola Avallone Júnior, bem como interligando a 
Rua Miguel Buso ou outro ponto próximo a fim de dar acesso aos veículos vindos do Jardim Bela Vista, 
possibilitando a implantação do sentido duplo de mãos, ou seja, centro-bairro e bairro-centro.

JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a instalação de piso tátil de concreto em toda extensão do calçadão 
da Rua Batista de Carvalho, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal que seja feito um estudo para a implantação dos projetos que estão 
em anexo a esta solicitação no município de Bauru.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de cobertura no ponto de ônibus localizado na 
quadra 01 da Rua Joaquim Marciano, Vila Garcia.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a pintura de sinalização de solo com legenda ‘PARE’, 
‘DEVAGAR’ e faixa de pedestres no cruzamento entre a quadra 05 da Rua Kempe Togashi e a quadra 02 
da Joaquim Marciano, Vila Garcia.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de placas indicativas de ‘Pare’ e limite de 
velocidade no cruzamento entre as quadras 05 das Ruas Kempe Togashi e 02 da Joaquim Marciano, Vila 
Garcia.


